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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DE ENVELOPES E NEGOCIAÇÕES DE LANCES DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018-CMS 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, na sala de licitações no Prédio da Câmara 

Municipal de Santarém, situada na Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, bairro do Aeroporto Velho, às nove horas e trinta 

minutos, reuniu-se o Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Pregão designada pela Portaria nº 001/2018 de 02/01/2018, 

para em atendimento às disposições contidas no Decreto nº 3.555/2000, e a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 

8.666/93, realizar os procedimentos relativos ao Pregão Presencial nº 005/2018-CMS, que tem como objeto a 

AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO À LA CARTE, BUFFET E REFEIÇÕES INDIVIDUAIS DO TIPO MARMITEX, 

COM VARIAÇÃO DE CARDÁPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTARÉM, conforme Termo de Referência. Ao abrir a sessão o Sr. Pregoeiro solicitou o documento de 

credenciamento da única licitante presente. Ato continuo, o Sr. Pregoeiro procedeu ao credenciamento da interessada, 

conforme quadro demonstrativo abaixo:  
 

PARTICIPANTES CREDENCIADOS 

EMPRESA / CNPJ REPRESENTANTES 

N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME 
 

CNPJ: 14.068.745/0001-05  

NILCE ASTROGILDA SILVA VINHOLTE 
 

CPF: 110.913.202-68 
 

O credenciamento foi encerrado às 09h e 45 minutos. A seguir foi recebido o envelope contendo as propostas. 

Em seguida o Pregoeiro passou a rodada de lances que se desenvolveu nos seguintes temos:  
 

ITEM 01 

PROPOSTA 
N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME 

R$ 38,00 

 

FASE DE LANCES 

RODADA N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME 

01 R$ 35,00 

02 R$ 34,00 

ARREMATANTE: N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME, COM R$ 34,00. 
 

 

ITEM 02 

PROPOSTA 
N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME 

R$ 16,00 

 

FASE DE LANCES 

RODADA N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME 

01 R$ 15,00 

02 R$ 14,90 

ARREMATANTE: N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME, COM R$ 14,90. 
 

 

ITEM 03 

PROPOSTA 
N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME 

R$ 59,00 

 

FASE DE LANCES 

RODADA N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME 

01 R$ 56,00 
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02 R$ 54,00 

ARREMATANTE: N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME, COM R$ 54,00. 
 

 

ITEM 04 

PROPOSTA 
N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME 

R$ 88,00 

 

FASE DE LANCES 

RODADA N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME 

01 R$ 86,00 

02 R$ 84,00 

ARREMATANTE: N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME, COM R$ 84,00. 
 

Encerrada as negociações, o Pregoeiro passou ao recebimento do envelope de habilitação da licitante presente. Em 

seguida passou a abertura e julgamento, onde foi constatado que a empresa atende as exigências de habilitação, 

decidindo por habilitar a empresa N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME. Considerando que os preços 

conseguidos na disputa de lances estão de acordo com os de referência da Câmara e podem ser contratados, decide o 

Pregoeiro ADJUDICAR os itens 01, 02, 03 e 04 a favor de N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME. Perguntado 

a presente se tem a intenção de apresentar algum recurso quanto a decisão do Pregoeiro, manifestou-se negativamente. 

Registra a licitante a obrigatoriedade da apresentação da proposta de preços final, de acordo com os preços arrematados 

no prazo fixado no edital. Neste sentido, recomenda o Pregoeiro o envio do processo à autoridade administrativa para 

conhecimento e homologação. Nada mais havia a ser tratado, determinou em seguida o Pregoeiro o encerramento da 

sessão às 10h30min e lavratura da ata que depois de lida vai assinada por todos os presentes. Ciente todos os presentes. 

 

 

 

    Rubens Coêlho Athias                                                                               Sônia Maria Ribeiro da Silva 
                Pregoeiro                                                                                                            Equipe de Apoio 

 

 

 

Elanna Cristine Gomes Simões 
Equipe de Apoio 

 

 

 

 

 

N. S. A. VINHOLTE RESTAURANTE - ME 

Nilce Astrogilda Silva Vinholte 

Licitante 
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